
,-' ...•..••...•. I,

t:STAOp DO ACRE

'.;

/

Senhor Presidente,

Temos a 'hdnfâ, ,de submeter àapr~iaçãodessa Augusta
, ~

Assembléia Legislativa,' 'porr"intert')1édio de, ,Vossa Excelência, para fins de
aprecíação e aprovação, 'atendid()s eadispositivos que- discipíinar,n o processo
,legislativo, o incluso Projeto de Lei que "Dá nova redação ao art. SOda Lei nO
2.119, de 31 de març9 de ~") acompanhado de exposiçã? ,de motivos
assinada'~lê;I.Secretária de Estapo .dé·Dêsenyol\limento para Segurança Social,
Laura Keiko SakaiÚkamuta. ' " " r

, APropo~taNormativá endereçada ao. Parla~nto Estâdu~ltem .
como objetivo adequar a responsabilidade pela dotação 'orçamentáría i do,

, .., . ~
Programa,Estadualdé Econ9miaSolidária·-PEES/AC, instituído através da Lei nO
2~119,de 31 de março de2009,que,E}m seu artigoSO,originall1lente, previa que a
re$p'onsabilidadeseria da S~cretaria'deEstadode Des~nvolvimento, Ciência e

". '. "\ .f

Tecnologia- SOCT

Com o advento da Lei,Complementar rto•.191,.de ,31'de dezembro
, de 2008, que reestruttiroua administração pública estadual, essa competência
passou a ser da Seçretaria d~ Estado de Desen"oJvimEmtópar~SeguranÇaSocial
.•SEpSS.· , ,

, '

,Assim, propomos:a alteração da legislação vigente, deforma que
, , . .' . . < . .! . . • . '.' , . . '.

esta se ajuste ao novomanpamentol~gal, 'transferindo a responsabilidade
ofÇamentáriaParaa S~etaria de Estado de DesenvoJvimentoparaSegurança

. ",' "'.;."

Social - SEDSS. '
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.Enunciados às mqtivos d~terminantes do presente Projeto de.Lei,
.que se reveste deinegª"etinteresse'públiCO, submetemos.o assunto ao exame
dessa Augusta Casa de Leis acreana, solicitando que a sua tramitação se faça .
em regime de urgência.' .') ,; "o.

, .
Amóbio arques <te Almeida Júnior

Governador do 'Estado do Acre

\ .

'.

, .
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.'. }



/ GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
Secretaria de Estado de Desenvolvimento para Segurança Social- SEDS$

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS

Rio Branco/AC, 29 de Junho de 2009.

Excelentíssimo. Senhor: Governador,

Submeto à apreciação de Vossa Excelência solicitação para

alteração retificadora da Lei Estadual N° 2.1 W de 31 de Março de 2009, que institui o

/ Programa Estadual de Econo~ia Solidária - PEES/AC, no seu Artigo 8°, que versa sobre .

sua dotação orçamentária.

o Projeto, de Lei do PEES/AC foi apresentado pelo Deputado

Estadual Taumaturgo Lima e aprovado pela Assembléia Legislativa em 17 de Dezembro
, ,

de 2008, vinculado à Secretaria de Estado de Desenvolvimento, Ciência e Tecnologia _
" ,

SDCI.
, ,

, Em 20b9, o PEES/AC passa a vincular-se 'à Secretaria de Estado de

Desenvolvimento para Segurança Social- SEDSS, criada através da Lei Complementar
, '. ~

N° 191, de ~1 de-Dezembro de 2008, de acordo com o que versa o Capítulo IV - Das

Competências dos Órgãos da Administração Direta, Inciso XXVI, Alíneas "a" a "j".. . \
\.

Diante do exposto, solicitamos a 'çorreção do Artigo 8° para o
seguinte texto:

"Art.8° As despesas oecoirentes da execução desta lei correrão à

conta das dotações. orçementértes próprias consignadas no

orçamento vigente da Secretaria de Estado de Desenvotvlmento
para Segurança Social."

Respeitosarnente,

~~ ..•. ~~
Laura Keiko Sakai Okamura

Secretária de Estado de Desenvolvimento para
Segurança Social

Avenida Nações Unidas, 2.731 - Bairro Estação Experimental- CEP69912-600 - Rio Branco - Acre
Telefones/Fax: {(68) 3226-2937
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PROJETO DE LEI N° t:~ ' DE '$() :OE ~,t)t L ' 0E2009

Dá nova redação ao art.SO da Lei nO2:119
'deái dê marÇo de 2009.

O GOVERNADORDQ ESTADO DO ACRE
" ,

_ FAÇOSAB~~ que, a Asserrtblêia Legislativá 'do Estado do Acre,
decreta eeu sancono asegui";'te' Lei:

Art.1~O/art. ,ao. da Lei n02.119,~e 31 de marçqde2009,pássa a
vigora;com a seguinte redação: '

"Art.~OAs despesas decorrentes da' execução desta lei correrão à
conta das dotações orçamentárias.'próprias consignadàsno orÇamento vigente da
Secretarié;Jde EstadQ'cJéDesenvolvimeMto para'Segur~nÇaSocial .•,"SEDSS." (NR)

Art. 20 Esta Lei,'erltr~ em vigpr na data de sua,publica~o.

Rio Branco-Acre, ," de ~,'2009','1210 da -
República, 107° do TratadO de, Petrópolis, ,480do Estado do Acre.

"r - ).. '
, .•••. ~ ..

Amóbio arques:de·AlmeidaJÚnior
,~Gavernadorcto Estado do ACre'.. . '. " ,', ,..

r»:


	Page 1
	Titles
	,-' ...•..••...•. 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 2
	Titles
	.') ,; 
	. } 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 3
	Titles
	, '. ~ 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 4
	Titles
	"r - ).. ' 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5



